PERGUNTAS – LDO 2012
Arquivo ( LDO 2012 – Texto da lei
Responda (localize as respostas) as questões formuladas a seguir, utilizando o arquivo que está no link “LDO (2012) – Texto da Lei” como fonte de consulta. 
Obs: não precisa enviar as respostas.
1) A qual LOA se refere a LDO 2012 (folha 01)
2) Verifique se o teor do art. 1º da LDO 2012 é compatível com o art. 165, § 2º da CF/88 (folha 01)
3) As metas e prioridades são estabelecidas para todos os entes da federação? (folha 01)
4) Qual o montante do resultado primário a ser obtido em 2012? (folha 01)
5) Como esse resultado se distribui entre o OF/OSS e as empresas estatais? (folha 02)
6) Quais são as prioridades da LDO 2012? (folha 03)
7) Dê uma olhada nos diversos conceitos tratados no âmbito da elaboração e execução do orçamento, conforme art. 5º (folha 04)
8) Leia, atentamente, o teor do art. 6º, pois ele determina quais as entidades que ficam de fora do orçamento (folha 06)
9) Leia o art. 7º e compare com aquela folha que distribuí em sala, a qual contém o detalhamento das autorizações de gasto para o MPU – Min. Pública da União. (folha 07)
10)  Veja o art. 9º e a forma como orienta a elaboração da LOA.. (folha 10)
11)  Leia o art. 13 e a forma como a LDO determina como deve ser formada a Reserva de Contingência. (folha 14)
12)  Veja, no art. 14, a data limite para envio das propostas orçamentárias dos órgãos do Judiciário e Min. Público (folha 15)
13)  Quais sãos as vedações estabelecidas pelo art. 20? (folha 21)
14)  No art. 36, veja as demais condições impostas pela LDO 2011 para a realização de transferências voluntárias. (folha 34)
15)  No art. 51, veja o conceito de “investimentos”, para fins do Orçamento de Investimentos. (folha 41)
16)  No § 3º do art. 51, veja o detalhamento das fontes de financiamento do Orçamento de Investimentos. (folha 42)

17)  A partir do art. 52, veja os dispositivos sobre “alterações na lei orçamentária” (folha 42)
18)  A partir do art. 66, veja os dispositivos sobre “limitação da execução da lei orçamentária” (folha 50)

19)  Veja, a partir do art. 73, os dispositivos que tratam de despesas com pessoal, conforme art. 169 da Carta Magna. (folha 55)
20)  Em que artigo começam a ser apresentados os dispositivos que estabelecem a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento? (folha 60)
21)  Identifique quais são essas agências financeiras. (folha 61 em diante)

22)  Em que artigo começam a ser apresentados os dispositivos que tratam de alteração na legislação tributária? (folha 65)
23)  Veja o art. 132 e responda: quando a LDO 2012 entrou em vigor? Havia alguma data pré-estabelecida? (folha 86)
POR ENQUANTO, É SÓ!!
